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ATA DE REUNIÃO

Aos 10 dias de abril de 2025, com início às 14h10, realizou-se a Reunião Ordinária do
Conselho Setorial, na sala da Direção do Setor de Educação (sala 210 - Edifício D. Pedro I -
Campus Reitoria) com a presença dos seguintes membros: Prof. Dr. Marcos Alexandre dos
Santos Ferraz (Diretor do Setor de Educação, Presidente da Sessão), Profª Dra. Fernanda Silva
Veloso (Vice-Diretora do Setor de Educação), Profª Dra. Mônica Ribeiro da Silva (Chefe do
DEPLAE), Prof. Alan Ripoll Santos (Chefe do DTFE), Profª Dra. Suzete de Paula Bornatto
(Chefe do DTPEN), Profª Dra. Cassia Alessandra Domiciano (Coordenadora do Curso de
Pedagogia), Profa. Dra. Juliana Crespo Lopes (Coordenadora do Curso de Pedagogia EaD),
Prof. Dr. Marcus Levy Albino Bencostta (Coordenador do PPGE), Adriane Martins Beirauti
(Representante Titular dos Técnicos-Administrativos do Setor de Educação), Marcio Palmares
Pinto de França (Representante Suplente dos Técnicos-Administrativos do Setor de Educação),
Profª Dra. Luani de Liz Souza (Coordenadora do CEPED), Profª Dra. Claudia Regina Baukat
Silveira Moreira (Coordenadora do CEAPE), Prof. Dr. Sergio Roberto Chaves Júnior
(Representante Titular do Setor de Educação no CEPE), Victória Cristina Ferreira Silva
(Representante titular dos Discentes - CAAT), Isadora Maia Rodrigues (Representante titular
dos Discentes - CAAT). Justificaram a ausência os seguintes membros: Leandro Corsico Souza
(Representante Suplente dos Técnicos-Administrativos do Setor de Educação), Profª Dra.
Ângela Maria Scalabrim Coutinho (Editora da Educar em Revista), Profª Elisângela Alves da
Silva Scaff (Editora Adjunta da Educar em Revista). PAUTA: 1. Atas: 1.1 Apreciação da ata da
reunião ordinária de 13 de fevereiro de 2025. Deliberação: aprovada por unanimidade. 1.2
Apreciação da ata da reunião extraordinária de 24 de fevereiro de 2025. Deliberação: aprovada
por unanimidade. 1.3 Apreciação da ata da reunião ordinária de 13 de março de
2025.Deliberação: aprovada por unanimidade. 1.4 Apreciação da ata da reunião extraordinária
de 24 de março de 2025. Deliberação: aprovada por unanimidade. 1.5 Apreciação da ata da
reunião extraordinária de 28 de março de 2025. Deliberação: aprovada por unanimidade. 2. Ad
Referendum: 2.1 Processo 23075.057395/2022-68 - Solicitação de alteração-atualização do
Plano de Trabalho do projeto "REESTRUTURAÇÃO CURRICULAR DO MUNICÍPIO DE
PIRAQUARA-PR: assessoria técnico-pedagógica em planejamento educacional, gestão escolar
e do sistema de ensino e formação de pessoas". Interessada: Profª Claudia Regina Baukat
Silveira Moreira (Coordenadora do Projeto). Relatoria: conselheiro Alan Ripoll Alves. Informou-
se que a alteração-atualização compreende ao remanejamento de rubricas, mais
especificamente o aumento de valores de "Docentes Pesquisadores" e "Obrigações Patronais",
a redução de valores de "Serviços Técnicos Profissionais (RPA/RPCI)", e a criação da rubrica
"Alunos de Pós-Graduação - Nível Doutorado". Deliberação: aprovado por unanimidade. 2.2
Processo 23075.003489/2025-60 - Homologação do resultado da eleição/consulta para as
funções de representante titular e representante suplente do Setor de Educação no Conselho
de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE e representantes na Comissão Permanente de
Pessoal Docente - CPPD. Interessados: SOC, CPPD, Setor de Educação. Relatoria:
conselheira Mônica Ribeiro da Silva. Conforme parecer apresentado pela comissão eleitoral



instituída pela Portaria nº 09/25 - ED, os resultados dos processos eleitorais foram os seguintes:
a) Representantes Titular e Suplente no CEPE: a chapa única - Prof. Sergio Roberto Chaves
Júnior (Titular - DTPEN) e Profª Andrea Bezerra Cordeiro (Suplente - DTFE) recebeu 64 votos;
não foram computados votos brancos ou nulos; b) Representantes do Setor de Educação na
CPPD: a candidata Profª Elisa Maria Dalla Bona recebeu 57 votos; a candidata Profª Leia de
Cássia Fernandes Hegeto recebeu 57 votos; foi computado 1 (um) voto em branco; não foram
computados votos nulos. Dessa forma, os professores Sergio Roberto Chaves Júnior e Andrea
Bezerra Cordeiro foram considerados eleitos para as funções, respectivamente, de
representante titular e representante suplente do Setor de Educação no Conselho de Ensino,
Pesquisa e Extensão - CEPE, mandato 2025-2027; do mesmo modo, as professoras Elisa
Maria Dalla Bona e Leia de Cássia Fernandes Hegeto foram consideradas eleitas para as
funções de representantes do Setor de Educação na Comissão Permanente de Pessoal
Docente - CPPD, mandato 2025-2027. Deliberação: aprovado por unanimidade. 2.3 Processo
23075.037875/2024-74 - Anuência do recebimento do projeto no Setor de Educação e
alterações do Plano do Trabalho do projeto "Programa de Formação Continuada para Diretores
Escolares e Técnicos das Secretarias de Educação - PRODITEC". Interessado: Prof. Ângelo
Ricardo de Souza (Coordenador do Projeto). Relatoria: conselheira Suzete de Paula
Bornatto. Deliberação: aprovado por unanimidade. 2.4 Processo 23075.042417/2024-57 -
Alteração da unidade gestora e anuência do recebimento no Setor de Educação do projeto
"Programa de Formação Continuada para Diretores Escolares e Técnicos das Secretarias de
Educação - PRODITEC". Interessado: Prof. Ângelo Ricardo de Souza (Coordenador do
Projeto). Relatoria: conselheira Suzete de Paula Bornatto. Deliberação: aprovado por
unanimidade. 2.5 Processo 23075.069358/2024-64 - Apreciação da composição da comissão
avaliadora do concurso para carreira do magistério superior na área de conhecimento de
Organização do Trabalho Pedagógico (OTP), conforme edital de abertura nº 028/2025 -
PROGEPE. Interessado: DEPLAE. Relatoria: conselheira Juliana Crespo Lopes.  Foram
indicados os seguintes membros para a comissão avaliadora do concurso: Titulares: Prof.
Elenilton Vieira Godoy (Universidade Federal do Paraná/ Setor de Ciências Exatas); Profª
Joelma Zambão Estevam (Universidade Federal do Paraná/ DEARTES); ProfªMaria Clareth
Gonçalves Reis (Universidade Estadual do Norte Fluminense Darcy Ribeiro); Prof. Rafael
Siqueira de Guimarães (Universidade Federal de São João Del-Rei); Profª Tamires Tolomeotti
Pereira (Universidade Estadual do Paraná). Suplentes: Profª Andréia de Fátima Rutiquewiski
Gomes (Universidade Tecnológica Federal do Paraná); Prof. Carlos Antonio Giovinazzo Júnior
(Pontifícia Universidade Católica de São Paulo); Profª Mary Sylvia Miguel Falcão (Universidade
Estadual do Paraná); Prof. Rafael Schultz Myczkowski (Instituto Nacional de Educação de
Surdos); Profª Silvana Lazzarotto Schmitt (Instituto Federal do Paraná). Deliberação: aprovado
por unanimidade. 2.6 Processo 23075.069344/2024-41 - Apreciação da composição da
comissão avaliadora do concurso para carreira do magistério superior na área de conhecimento
de Política e Gestão da Educação (POGED) , conforme edital de abertura nº 028/2025 -
PROGEPE. Interessado: DEPLAE. Relatoria: conselheira Juliana Crespo Lopes. Foram
indicados os seguintes membros para a comissão avaliadora do concurso: Titulares: Profª Teise
de Oliveira Guaranha Garcia (Universidade Federal da Grande Dourados); Profª Alice Miriam
Happ Botler (Universidade Federal de Pernambuco); Profª Simone Meucci (Universidade
Federal do Paraná - DECISO); Profª Odisséa Boaventura de Oliveira (Universidade Federal do
Paraná - aposentada DTPEN); Profª Silvana Stremel (Universidade Tecnológica Federal do
Paraná). Suplentes: Profª Giselle Cristina Martins Real (Universidade Federal da Grande
Dourados); Profª Márcia Aparecida Jacomini (Universidade Federal de São Paulo); Profª Silvana
Maria Carbonera (Universidade Federal do Paraná - SEPT); Prof. Jean Carlos Gonçalves
(Universidade Federal do Paraná - DTPEN); Prof. Ehrick Eduardo Martins Melzer (Universidade
Tecnológica Federal do Paraná). Deliberação: aprovado por unanimidade. 2.7 Processo
23075.074473/2024-51 - Apreciação do resultado do teste seletivo para contratação de
professor substituto na área de conhecimento de Organização e Gestão da Educação, matéria
específica de Organização e Gestão de Educação, conforme edital de abertura nº 039/2025 -
PROGEPE. Interessado: DEPLAE. Relatoria: conselheiro Marcus Levy Albino Bencostta.



Conforme parecer da comissão avaliadora  a candidata Erika Kraychete Alves foi aprovada na
1ª colocação com a nota final 8,75 (oito inteiros e setenta e cinco centésimos); a candidata Ana
Maria Soek foi aprovada na 2ª colocação com a nota final 8,65 (oito inteiros e sessenta e cinco
centésimos); e o candidato Marcelo Nogueira de Souza foi aprovado na 3ª colocação com a
nota final 7,65 (sete inteiros e sessenta e cinco centésimos). Todos os demais candidatos
inscritos foram eliminados do processo seletivo. Deliberação: aprovado por unanimidade. 2.8
Processo 23075.015481/2025-46 - Solicitação de contratação de Erika Kraychete Alves como
professora substituta, em regime de trabalho de 40 horas semanais, considerando sua
aprovação na 1ª colocação do Teste Seletivo na área de conhecimento de Organização e
Gestão da Educação, matéria específica de Organização e Gestão da Educação, conforme
edital de abertura nº 39/25 - PROGEPE e edital de homologação do resultado final nº 098/25 -
PROGEPE. Interessado: DEPLAE: Relatoria: conselheira Cinthya Vernizi Adachi de
Menezes. Deliberação: aprovado por unanimidade. 3 . Processos. 3 . 1 Processo
23075.008898/2025-52 - Apreciação de recurso contra o indeferimento de revalidação de
diploma de doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE.
Interessada: Neuza Maria de Siqueira Nunes. Relatoria: conselheira Claudia Regina Baukat
Silveira Moreira. A relatora informou tratar-se de recurso contra a indeferimento de revalidação
de diploma de doutorado junto ao Programa de Pós-Graduação em Educação - PPGE. No
âmbito do Programa, a solicitação de revalidação recebeu parecer negativo da Comissão de
Revalidação de Diplomas em 27/05/2024 - sendo também um recurso ao colegiado do PPGE
indeferido em reunião de 19/12/2024. Quanto ao novo recurso impetrado, no âmbito do
Conselho, a relatora manifestou que "[...] O recurso apresentado a este Conselho Setorial
solicita a reforma do entendimento constituído em instâncias anteriores, em prol do deferimento
da revalidação do Diploma de Doutorado em Ciências da Educação, tendo como alegados
fundamentos o disposto na Portaria MEC/CNE/CES n. 22/2016 e a Resolução n. 10/2017 –
CEPE/UFPR. As normativas foram utilizadas para apresentar e sustentar o argumento de que a
Comissão de Revalidação de Diplomas teria extrapolado sua competência, ao avaliar o mérito
científico da tese defendida pela requerente. Todavia, a Resolução n. 10/2017 – CEPE in
verbis 'Estabelece normas para revalidação de diplomas de graduação expedidos por
estabelecimentos estrangeiros de ensino superior no âmbito da Universidade Federal do
Paraná' [...] e, portanto, não ampara o pleito da requerente. Por outro lado, a Resolução n.
07/2017 – CEPE, que estabelece normas para a revalidação de diplomas de Mestrado e
Doutorado obtidos fora do país, em seu artigo 15 dispõe que: 'Art. 15. A análise de mérito será
feita por comissão designada pelo colegiado do programa de pós graduação, composta de, no
mínimo, três professores da UFPR com qualificação compatível com a área de conhecimento e
com o nível do título a ser reconhecido: (...) II - a comissão de que trata o caput deverá
examinar a qualidade da dissertação/tese e a qualidade do processo formativo , especificamente
suas correspondências em relação àquelas previstas no âmbito do respectivo programa.' [...]”.
Nesse sentido, diante do parecer já emitido pela Comissão de Revalidação de Diplomas do
PPGE, a relatora se posicionou pelo indeferimento do recurso. A interessada, Neuza Maria de
Siqueira Nunes, teve oportunidade de se manifestar no Conselho de forma remota, por meio do
aplicativo Microsoft Teams. Em sua manifestação, teceu explicações acerca da estruturação da
tese apresentada, bem como fez defesa da qualidade da mesma, que justificaria a validação do
seu diploma de doutorado junto ao PPGE. Deliberação: por unanimidade, o recurso impetrado
pela interessada foi indeferido. 3.2 Processo 23075.006005/2025-34 - Apreciação de resultado
na 2ª etapa da avaliação em estágio probatório de servidora docente. Interessada: Profª
Renata Riva Finatti. Relatoria: conselheira Adriane Martins Berauti. Conforme parecer da
comissão avaliadora instituída pela Portaria nº 08/25 - ED, a servidora docente foi aprovada
com a nota máxima, 100 (cem) pontos. Deliberação: aprovado por unanimidade. 3.3 Processo
23075.019664/2025-31 - Solicitação de afastamento do país, no período de 08 a 16/06/2025,
para participação no evento Paris Conference on Education, em Paris - França, ficando a Profª
Gabriela Isabel Reyes Ormeño responsável pelas suas atividades didáticas no período.
Interessado: Prof. Josafá Moreira da Cunha. Relatoria: conselheira Cassia Alessandra
Domiciano. Deliberação: aprovado por unanimidade. 4 . Assuntos. 4.1 Demandas para



implementação do PROPPLAGE. Interessado: PROPPLAGE. Relatoria: Direção do Setor. O
Conselho tomou ciência das demandas de infraestrutura para implementação do novo
Programa de Pós-Graduação do Setor. No que tange aos equipamentos e mobiliários
necessários, registrou-se o atendimento gradual das demandas pela própria Direção do Setor
de Educação. Não obstante, solicitou-se apreciação do Conselho sobre uma questão
envolvendo a demanda de espaço físico. O Núcleo de Políticas Educacionais – NUPE – aceitou
ceder sua sala (sala 213) no Campus Rebouças para o funcionamento do novo Programa. O
Núcleo funcionará, provisoriamente, junto ao gabinete dos professores do mesmo. Contudo,
solicitou-se duas questões: A primeira é a cessão do depósito embaixo da escada do subsolo
(sala 21) para guarda dos materiais e arquivos do NUPE. A segunda é a devolução da sala 213
ou destinação de sala similar, em metragem, para o NUPE, no futuro, quando ocorrer ampliação
dos espaços do Setor (construção do anexo B). Por fim, que este compromisso do Setor com o
Núcleo fosse registrado em ata. Tal registro justifica-se pelo fato do Núcleo estar
disponibilizando o seu espaço físico próprio para o funcionamento do Programa, que deveria
ser instituído a partir de política de espaço físico do Setor de Educação. Deliberação: aprovado
por unanimidade. 5. Inclusões: 5.1 Processo 23075.026472/2024-08- Solicitação de
apreciação de Termo Aditivo e de alteração-atualização do Plano de Trabalho do projeto Centro
+Cidadania LGBTQIA+ de Curitiba. Relatoria: conselheira Suzete de Paula Bornatto. Informou-
se que o Termo Aditivo prevê a alteração de valores de repasse financeiro à Fundação de
Apoio (totalizando agora R$ 154.200,00). No que tange ao Plano de Trabalho, foram
atualizados os valores nas rubricas serviços gráficos e editoriais e passagens e despesas com
locomoção, assim como foram incluidos valores na rubrica hospedagens. Deliberação:
aprovado por unanimidade. 5.2 Processo 23075.021618/2025-00 - Solicitação afastamento do
país, no período de 21 a 26/05/2025, com vistas a participar do 5th International INASTE
Congress Human Intelligence, em Viena - Áustria, ficando o Prof. Américo Agostinho Rodrigues
Walger responsável pelos seus encargos didáticos no período. Interessada: Profª Tania Stoltz.
Relatoria: conselheiro Alan Ripoll Alves. Deliberação: aprovado por unanimidade. 6. Informes:
6.1 A conselheira Adriane Martins Berauti informou que está trabalhando em um projeto para
reestruturação do sítio eletrônico do Setor de Educação, para adequá-lo à legislação do
Governo Digital e às demais legislações federais. Do mesmo modo, são propostas melhorias
para navegação para celular e nos conteúdos publicados, com textos em linguagem mais
simples e objetiva, dentre outros pontos. Já foi realizada conversa com o técnico-administrativo
Marcelo Calixto, que se prontificou a fazer a parte técnica (linguagem de programação) da
proposta. Ainda serão verificadas outras necessidades e possibilidades, junto à AGTIC, para
que o projeto possa ser formalmente apresentado ao Conselho Setorial. Nada mais havendo a
tratar, a reunião foi encerrada às 16h25, da qual eu, Leandro Corsico Souza, Assistente em
Administração, na função de relator, lavrei esta ata que, após lida e aprovada, será assinada por
todos os presentes.

Referência: Processo nº 23075.023187/2020-01 SEI nº 7857549


